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Arl . 4 ° O incentivo finance iro do componc nl.c qua lidade, lnthu.Jo nc81a Lei , cm nenhuma hipôtci:;:c, 
será incorporado ao salário do profiss ional beneficiado, e nem será considerado como base de 
cá lc ulo pant a npuração de oulnus: verbas, !5Cm:lo s m1 m11urc7.,a cxclrn;: ivamcnlc indcn.izatória . 

Arl . 5° Far;io jus ao im,amtivo fin am.:c iro pelo dci:;empcnho no componc nlc qua lid<•dc, os scrv idon::s 
em atividade que estão vinculados às equipes na base do CNES (Cadastro Nacional dos 
& tabclcc imcnt.us d e Saúde) e que cumprire m 08 c ritério!:! Cl:l labc lcc i<lo!:1 n el:lla Lei . 

Art. 6° Não lerdo direito ao re passe do incentivo financei ro mensal os servidores que estiverem 
nas seguintes s ituações: 

1 - Gozando de: 

a) Licenças ou afastamentos previstos na Lei Municipal por pertodo superior a 15 dias; 

b) Licença prêmio ou por capacitação; 

c) Licença médica por tempo indetenninado; 

d) Licença maternidade; 

e ) Férias por pcriodo superior a 15 dias, consecutivos ou n3o. durante o mês; 

f) Atestados para todos os casos iguais ou superiores a I O dias, consecutivos ou não; 

g) Declardção de acompanhamento de fami liar para tratamento de saúde e/ou consulta médica 
igunl ou superior o 1 O dias ; 

b) Desvio de função e/ou cargo. 

JI-F.all:ii11Ji: 

o) Faltas injustificadas iguais ou superiores o 0 3 dias; 

IJI - Os Servidores ou Profiss ionliii:S: 

a) Inativos; 

b) Pens io nis tas; 

Parágrafo Unico. O s profiss ionais incluidos neste ortigo lerão seus va lo res desconta dos e estes 
serão des tinados à manute nção dos serviços e ações da Atenção Primária à Saúde. 

A rt, 7 º Fica definido que no fim de cada ciclo anual , no m ês subsequente ao último quadrimestre, 
será pago pelo Minis tério da Solide recursos ex tras de incentivo adicional do componente de 
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qualidade, cm parcela única a ser repassada pelo Ministério da Saúde , considerando a méd ia do 
alcance dos resullados do ano e o repasse realizado pelo Minístério da Saúde. 

Parágrafo único. O incentivo 11dicio1:ml dcveri1 ser destinado inteiramente, sem divisüo, aos 
profiss ionais de saúde b tmeficiados conforme as definições <lesta Lei. 

Art. s u Esta lei entra em v igor na data de sua publicação. revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, Estado do Piauí , em 03 de julho de 2024. 
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Esta Lei lô i sancionada, registrada no livro p róprio, aos 3"' (terceiro) dia do mês de julho de 2024, 
publicada no murdl da Prefeitura Municipal de Altos e e m órgãos de divulgação ofic ia l de atos 
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LET MUNTCTPAL N º 555/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

" Institui o dia municipal de 
e nfren1an11:mto à violência contra à 

mulher no municipio de Altos , Piauí, e dâ 
outr:as prQvidê nci:as." 

O PREFEITO MUNICtPAl.. OE ALTOS - PI , MAXWEl..l.. PIRES FERRE.IR.A, no u so c.lc 
suas atribuições legais, especialmente nos tem1os do an. 144, 11, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a C àrnara Municipal aprova e ele sancio na a seguinte Lei : 

Art. 1" - F ica inst ituido o dia municipal de cn frcnta m c nto a v io lê ncia cont ra a mulher cn-1 Altos , 
Piaui , no dia 03.05.2024, através do qual serão rea lizadas atividades. pa lestras e discussões 
sobre 11 v io lê nc ia contrn 1:1 mulher e s u11s fonnas d e prcvcnçiio. 

Pani.graro Unico. O:-i pode res lcg is la livo e executivo devem articular para. que as a ti vidades sejam 
realizadas. 

Art. 2° Esta Lei entra cm v igo r na data de s ua publicação. 

Gabine te e.lo Prefei to Munic ipal d e A ltos , Esh1do e.lo Piauí , cm 0 3 de julho de 2024 . 
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Esta Lei fo i sancionada. registrad o no liv ro próprio, aos 3" (te rcei ro) dia do mês de julho de 2024, 
publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos c c m órgãos de divulgação oficial de atos 
administrativos. 
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CONSELHO MUNICIPALG,Qfit~~~ALIMENTA E NUTRICIONAL
COMSEA /ALTOS-PI 

C riado através da Lei Municipal n º 547/2024 

RESOLUÇÃO Nº 31/2024 Altos (PI) . 03 de Julho de 2024. 

Dis põe sobre a aprovação para Mesa 
Diretora do COM5EA 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e N utrlclonal - COMSEA. 
no uso das atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 
547 de 03/05/2024. e tendo em vista a deliberaçao da plenária realizada dia 03 
de julho de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade para o cargo de Presidente do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA a Senhora Karen 
Raulino Costa repre sentante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania e para o cargo de Vice-Presidente a Senhora Oinalva Pereira de 
Andrade Chaves representante da Associação das Mulheres Produtoras: Rurais 
da Comunidade Le mbrada e Adjacências- AMPROCOLA, para o mandato de 
02(dois) anos a partir desta data 03 de julho de 2024. 

Art. 2º - Esta resolução e ntra em vigor na data d e sua publicaçao. 

Altos (PI). 03 de julho de 2024. 

Karen auli o Costa 
PRESIDENTE DO CON ELHO MUNICIPAL 

DE SEGURANÇ A ALIMENTAR E NUTRICIONAL 


